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PARECER Nº       , DE 2012  
 
Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização – CMO – , sobre o 
Projeto de Lei nº 46, de 2012 – CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito 
suplementar no valor de R$ 590.979.322,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.”. 

Autor: Poder Executivo  

Relatora: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

 

1 RELATÓRIO 

 

O Presidente da República, por meio da Mensagem nº 129/2012-CN (nº 

470/2012, na origem), submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 

46, de 2012-CN, que  

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Justiça e da 
Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 590.979.322,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

O crédito suplementar destina-se a atender à programação constante do Anexo I 

do projeto. Os recursos necessários à abertura do crédito decorrem de excesso de 

arrecadação, no valor de R$ 251.948.785,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, 

novecentos e quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais), dos quais R$ 

13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil reais) são provenientes de Outras 

Contribuições Sociais e R$ 238.448.785,00 (duzentos e trinta e oito milhões, 

quatrocentos e quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais), de Recursos 

Próprios Não Financeiros; e de anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 

339.030.537,00 (trezentos e trinta e nove milhões, trinta mil, quinhentos e trinta e sete 

reais), conforme indicado no Anexo II do projeto. 
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O crédito suplementar destina-se aos seguintes órgãos e unidades orçamentárias, 

para o atendimento das ações discriminadas no projeto de lei: 

ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR (R$) 

Ministério da 
Justiça 

Ministério da Justiça (Administração Direta) 4.492.296 
Arquivo Nacional 2.624.467 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 13.859.000 
Departamento de Polícia Federal 7.400.000 
Fundação Nacional do Índio – FUNAI 7.000.000 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE 17.965 
Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN 8.230.000 
Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia 
Federal – FUNAPOL 

41.469.826 

Fundo Nacional Antidrogas 2.350.000 
Total do Órgão 87.443.554 

Ministério da 
Defesa 

Comando da Aeronáutica 225.586.983 
Comando da Marinha 26.000.000 
Fundo Aeronáutico 238.448.785 
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 13.500.000 

Total do Órgão 503.535.768 
Total do Crédito Suplementar 590.979.322 

 

De acordo com a Exposição de Motivos nº 00259/2012/MP, de 9 de outubro de 

2012, os recursos terão as seguintes destinações: 

a) no Ministério da Justiça, o atendimento de convênios firmados com entidades 

da sociedade civil no âmbito dos Projetos Marcas da Memória, o apoio à formação de 

núcleos de atenção psicológica do Projeto Clínicas do Testemunho da Comissão da 

Anistia e a realização de Cooperação Internacional junto ao Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, na Administração direta; a manutenção de 

despesas administrativas e o atendimento às demandas da Comissão Nacional da 

Verdade no que diz respeito à digitalização de documentos de acervos do período da 

ditadura militar, no Arquivo Nacional; a aquisição de veículos para renovação da frota, a 

continuidade dos projetos de construção da sétima Superintendência Regional da Polícia 

Rodoviária Federal, no Estado do Paraná, e da unidade operacional em Itabaiana, no 

Estado do Sergipe, e as reformas das Superintendências Regionais da Polícia 

Rodoviária Federal nos Estados de Goiás e Alagoas, bem como a realização de 

despesas de manutenção, no DPRF; a aquisição de equipamentos e mobiliário para as 

novas unidades localizadas na região amazônica, no DPF; a realização de despesas de 

manutenção e funcionamento da Sede, em Brasília, das Coordenações Regionais e das 
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Coordenações Técnicas Locais, bem como o pagamento de aluguel, tendo em vista a 

mudança de prédio da Sede, na FUNAI; 

b) ainda no Ministério da Justiça, a continuidade das atividades de instrução e 

análise de atos de concentração e processos administrativos, no CADE; a adequação 

das instalações físicas da penitenciária federal de Catanduvas, no Estado do Paraná, e 

a aquisição de viaturas específicas para o transporte de presos, no FUNPEN; a 

aquisição de equipamentos de uso pessoal para os novos policiais, a continuidade do 

processo de substituições programadas de equipamentos, viaturas e armamentos, a 

compra de equipamentos para renovação do parque tecnológico do Programa de 

Modernização, Agilização, Aprimoramento e Segurança da Fiscalização do Tráfego 

Internacional e do Passaporte Brasileiro - PROMASP, e a continuidade dos projetos de 

construção do Centro Nacional de Capacitação e Difusão de Ciências Forenses, no 

Distrito Federal, e do novo edifício-sede da Superintendência Regional da Polícia 

Federal, no Estado do Amapá, no FUNAPOL; e a continuidade das ações de prevenção 

de uso e ou abuso de substâncias psicoativas e o apoio aos projetos de interesse do 

Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas nas cidades de Guaratinguetá/SP, 

Guaçuí/ES e Gararu/SE, no FUNAD; e 

c) no Ministério da Defesa, o prosseguimento ao cronograma de 

desenvolvimento de um avião Cargueiro de 10 a 20 toneladas, denominado Projeto KC-

X, que tem como propósito suprir necessidades estratégicas e operacionais da Força 

Aérea Brasileira, objetivando dotá-la de aeronaves e equipamentos adequados ao 

desempenho de suas missões constitucionais, no Comando da Aeronáutica; a 

manutenção de meios adequados ao combate naval, em termos de modernização e 

capacidade operacional, o que inclui o desenvolvimento de um míssil antinavio nacional, 

Projeto MAN-SUP, visando reforçar a defesa do País, no Comando da Marinha; a 

aplicação de recursos vinculados ao Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro 

(SISCEAB), de modo a permitir a segurança de voo no espaço aéreo nacional, no Fundo 

Aeronáutico; a melhoria das condições das instalações e equipamentos destinados às 

atividades do Sistema de Ensino Profissional Marítimo (SEPM), no Fundo de 

Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo. 
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Os recursos necessários ao atendimento integral do crédito suplementar estão 
discriminados na tabela apresentada a seguir: 

Discriminação Valor (R$) 

Ministério da Fazenda (Administração Direta) 17.965 
Ministério da Justiça (Administração Direta) 17.516.763 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 13.859.000 
Fundação Nacional do Índio – FUNAI 7.000.000 
Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN 8.230.000 
Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da 
Polícia Federal – FUNAPOL 

38.469.826 

Fundo Nacional Antidrogas 2.350.000 
Comando da Marinha 26.000.000 
Reserva de Contingência 225.586.983 
Excesso de Arrecadação: 251.948.785 
- Outras Contribuições Sociais 13.500.000 
- Recursos Próprios Não Financeiros 238.448.785 

Total 590.979.322 
 

Além da anulação de dotações orçamentárias acima, a abertura do presente 

crédito viabilizar-se-á à conta de excesso de arrecadação de Outras Contribuições 

Sociais e de Recursos Próprios Não Financeiros, em conformidade com o disposto no 

art. 43, § 1º, II e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com o art. 167, V, da 

Constituição Federal. 

Segundo a Exposição de Motivos (EM), os órgãos envolvidos informaram que os 

remanejamentos propostos não trarão prejuízos à execução da programação objeto de 

cancelamento, uma vez que foram decididos com base em projeções de suas 

possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

Esclarece a EM, a propósito do que dispõe o art. 53, § 11, da Lei nº 12.465, de 12 

de agosto de 2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012 – LDO/2012, que as 

alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de 

resultado primário fixada para o corrente exercício, tendo em vista que a execução das 

despesas será realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I do Decreto nº 

7.680, de 17 de fevereiro de 2012, conforme dispõe o § 2º do art. 1º do referido Decreto, 

sendo que: 
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a) R$ 225.586.983,00 (duzentos e vinte e cinco milhões, quinhentos e oitenta e 

seis mil, novecentos e oitenta e três reais) atendem a despesas primárias discricionárias 

à conta de recursos de origem financeira (neste caso, o Governo deverá, caso 

necessário, adotar medidas compensatórias para evitar impactar a meta de superávit 

primário); 

b) R$ 251.948.785,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, novecentos e 

quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais) suplementam despesas primárias 

discricionárias à conta de excesso de arrecadação, dos quais R$ 13.500.000,00 (treze 

milhões e quinhentos mil reais) de Outras Contribuições Sociais e R$ 238.448.785,00 

(duzentos e trinta e oito milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, setecentos e oitenta 

e cinco reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; e 

c) R$ 113.443.554,00 (cento e treze milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, 

quinhentos e cinquenta e quatro reais) referem-se a remanejamento entre despesas 

primárias discricionárias do Poder Executivo para priorização da programação 

suplementada. 

Ao projeto de lei não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

2 ANÁLISE 

 

Compete à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – 

CMO examinar e emitir parecer sobre os projetos de lei de créditos adicionais, nos 

termos do art. 166, § 1º, I, da CF/88 e dos arts. 2º, I, e 106 da Resolução nº 1, de 2006-

CN. 

O projeto de lei em análise mostra-se coerente com o que dispõe a Lei nº 4.320, 

de 1964, segundo a qual servem os créditos suplementares para reforçar dotações já 

existentes na Lei Orçamentária Anual (LOA) em vigor (art. 41, I). Além disso, as fontes 

de financiamento indicadas (anulação de dotações orçamentárias e excesso de 

arrecadação) revelam-se idôneas, a teor do que dispõe o art. 43, § 1º, incisos II e III, da 

mesma Lei. 
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O projeto foi encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem 

Presidencial nº 470/2012, datada de 15/10/2012, observando o disposto no art. 53, § 1º, 

da LDO/2012. Anexa ao projeto está a EM nº 00259/2012 MP, em atenção ao art. 53, § 

5º, da LDO/2012. Além disso, em obediência ao art. 53, § 6º, da LDO/2012, o projeto 

apresenta apenas créditos adicionais de natureza suplementar. 

Em atendimento ao disposto no art. 53, § 8º, da LDO/2012, foi apresentado o 

demonstrativo de excesso de arrecadação das rubricas acima citadas, bem como os 

correspondentes saldos, que já computam o crédito que ora se examina. 

A programação proposta pelo projeto acarreta redução da fonte 174 (taxas e 

multas pelo exercício do poder de polícia) no Fundo para Aparelhamento e 

Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal – FUNAPOL. Comparando a 

programação suplementada com a cancelada nessa unidade orçamentária, nota-se a 

redução de R$ 7.400.000 (sete milhões e quatrocentos mil reais) na fonte 174, valor 

coincidente com a utilização da fonte 300 no Departamento de Polícia Federal. 

Em relação a esse ponto, o item 6 da EM esclarece que a proposição envolve a 

modificação de fontes de recursos constantes da Lei nº 12.595, de 2012, mediante a 

redução de recursos de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia (fonte 174) e 

incorporação de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do 

exercício de 2011 (fonte 300), relativo a Recursos Ordinários, no citado valor de R$ 

7.400.000,00, tendo em vista a impossibilidade de utilização daqueles recursos (fonte 

174) na programação suplementada do Departamento de Polícia Federal, no âmbito do 

Ministério da Justiça.  Tal modificação é autorizada pelo art. 52, § 3º, da LDO 2012. 

A propósito do que dispõe o art. 53, § 11, da LDO/2012, a EM esclarece que as 

alterações decorrentes da abertura do crédito não afetam a obtenção da meta de 

resultado primário fixada para o corrente exercício, uma vez que a execução das 

despesas será realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I do Decreto nº 

7.680, de 17 de fevereiro de 2012, conforme dispõe o § 2º do art. 1º do referido Decreto. 

Conforme citado acima, há um montante de R$ 225.586.983,00 (duzentos e vinte e 

cinco milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, novecentos e oitenta e três reais), que 

atende a despesas primárias discricionárias à conta de recursos de origem financeira 
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(reserva de contingência). Desse modo, o Governo deverá, durante a execução, se 

necessário, adotar medidas compensatórias para evitar impactar a meta de superávit 

primário. 

Consta anexo a este Parecer demonstrativo da execução orçamentária recente 

dos subtítulos suplementados e cancelados em razão do presente projeto de lei. 

Foi anexado também demonstrativo das emendas parlamentares individuais que 

foram objeto de cancelamentos, os quais foram devidamente autorizados pelos autores 

das respectivas emendas, conforme esclarece a EM. 

Quanto ao mérito, o crédito em exame, segundo nosso juízo, evidencia-se 

meritório, uma vez que, de acordo com a já mencionada Exposição de Motivos, ele 

permitirá a realização das ações acima descritas, no âmbito dos Ministérios da Justiça e 

da Defesa. 

3 VOTO 

 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 46, de 2012-CN, 

na forma apresentada pelo Executivo. 

 

Sala da Comissão Mista, em             de novembro de 2012. 

 

 

Deputado PAULO PIMENTA 
Presidente 

 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
Relatora 



CANCELAMENTO Em R$ 1,00

UO 
(Cod)

UO Funcional Ação + Subtítulo Emenda Autor
Acréscimos 
Autógrafo

Autorizado

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.122.2070.1D49.0101

CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO-SEDE DO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL - EM BRASÍLIA - DF 50010002

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - 
CSPCCO 15.130.174 16.130.174

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.200G.0060

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE POSTOS E 
DELEGACIAS DA POLICIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL - ARACAJU - SE 27320015 ANDRE MOURA 400.000 400.000

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0024

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE 12550012 FÁTIMA BEZERRA 100.000 100.000

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0027

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - NO ESTADO DE 
ALAGOAS 13040014 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 100.000 800.000

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0027

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - NO ESTADO DE 
ALAGOAS 24030016 JOAQUIM BELTRÃO 100.000 0

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0027

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - NO ESTADO DE 
ALAGOAS 27270008 CELIA ROCHA 100.000 0

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0027

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - NO ESTADO DE 
ALAGOAS 27280009 RENAN FILHO 100.000 0

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0027

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - NO ESTADO DE 
ALAGOAS 27290019 ROSINHA DA ADEFAL 100.000 0

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0027

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - NO ESTADO DE 
ALAGOAS 27300009 RUI PALMEIRA 200.000 0

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0027

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - NO ESTADO DE 
ALAGOAS 35420009 GIVALDO CARIMBÃO 100.000 0

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0052

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - NO ESTADO DE 
GOIÁS 19550017 JOÃO CAMPOS 100.000 100.000

30107
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL 06.181.2070.8623.0066

REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE BASES 
OPERACIONAIS E UNIDADES DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL - SERRA TALHADA - 
PE 12210014 INOCÊNCIO OLIVEIRA 500.000 500.000

Emendas ao Orçamento de 2012 - Referente  ao PL 46/ 2012
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CANCELAMENTO Em R$ 1,00

UO 
(Cod)

UO Funcional Ação + Subtítulo Emenda Autor
Acréscimos 
Autógrafo

Autorizado

30202
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI 14.423.2065.4390.0001

DELIMITAÇÃO, DEMARCAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS - 
NACIONAL 50300004

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
MINORIAS - CDHM 1.000.000 17.825.199

30907
FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL - 
FUNPEN 14.421.2070.20RA.0058

MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL - 
CATANDUVAS - PR 28420008 FERNANDO FRANCISCHINI 300.000 300.000

30909

FUNDO PARA APARELHAMENTO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES-FIM DA POLÍCIA 
FEDERAL - FUNAPOL 06.125.2070.2679.0001

REPRESSÃO AO TRÁFICO ILÍCITO DE 
DROGAS E ATIVIDADES DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS - 
NACIONAL 81000152 RELATOR GERAL 5.000.000 17.990.384

30909

FUNDO PARA APARELHAMENTO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES-FIM DA POLÍCIA 
FEDERAL - FUNAPOL 06.421.2070.2720.0001

AÇÕES DE CARÁTER SIGILOSO NA ÁREA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - NACIONAL 81000153 RELATOR GERAL 9.500.000 20.626.580

30912 FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS 14.422.2060.20R9.0068
PREVENÇÃO DE USO E OU ABUSO DE 
SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS - MACAÉ - RJ 27800011 DR. ALUIZIO 1.000.000 1.000.000

30912 FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS 14.422.2060.8236.0126

APOIO A PROJETOS DE INTERESSE DO 
SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS - GUARATINGUETÁ - SP 28000011 GABRIEL CHALITA 200.000 200.000

30912 FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS 14.422.2060.8236.0150

APOIO A PROJETOS DE INTERESSE DO 
SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS - GUAÇUÍ - ES 14130008 MANATO 150.000 150.000

30912 FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS 14.422.2060.8236.0164

APOIO A PROJETOS DE INTERESSE DO 
SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS - GARARU - SE 23310011 MARIA DO CARMO ALVES 1.000.000 1.000.000

90000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 99.999.0999.0998.0105
RESERVA DE CONTINGÊNCIA - FINANCEIRA - 
FISCAL 81000054 RELATOR GERAL 157.846.586 6.095.638.953

Fonte: SIGA Brasil
Dados atualizados em 03-11-2012 Pág.: 2 de 2 Arquivo: PLN 46 2012-CN.Anexo I.xls



Execução Orçamentária
Exercício Financeiro de 2012

PLN 046/2012

SUPLEMENTAÇÃO

30101 Ministério da Justiça

2020 Cidadania e Justiça

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

14.422.2020.8946.0001 Preservação do Acervo da Comissão de Anistia e Promoção da
Justiça de Transição - Nacional 3 8.994.328 6.218.452 738.971 738.971 2.775.876 4.492.296

Total Programa 8.994.328 6.218.452 738.971 738.971 2.775.876 4.492.296

30103 ARQUIVO NACIONAL

2020 Cidadania e Justiça

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

04.391.2020.2810.0001 Preservação do Acervo Nacional - Nacional 3 759.525 483.875 405.127 404.796 275.650 520.000

Total Programa 759.525 483.875 405.127 404.796 275.650 520.000

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

04.122.2112.2000.0001 Administração da Unidade - Nacional 3 9.582.337 9.034.134 8.179.964 8.144.004 548.203 2.104.467

Total Programa 9.582.337 9.034.134 8.179.964 8.144.004 548.203 2.104.467
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30107 Departamento de Polícia Rodoviária Federal

2070 Segurança Pública com Cidadania

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

06.181.2070.200C.0026 Aquisição de Veículos Especiais e Aeronaves para Policiamento da
Malha Rodoviária - No Estado de Pernambuco 4 300.000 0 0 0 300.000 500.000

06.181.2070.200G.0001 Construção e Ampliação de Postos e Delegacias da Policia Rodoviária
Federal - Nacional 4 11.820.000 10.767.048 4.307.399 3.175.568 1.052.952 12.400.000

06.181.2070.200G.0028 Construção e Ampliação de Postos e Delegacias da Policia Rodoviária
Federal - No Estado de Sergipe 4 1.750.000 0 0 0 1.750.000 400.000

06.181.2070.8623.0027 Reforma e Modernização de Bases Operacionais e Unidades da
Polícia Rodoviária Federal - No Estado de Alagoas 3 400.000 0 0 0 400.000 400.000

06.181.2070.8623.0052 Reforma e Modernização de Bases Operacionais e Unidades da
Polícia Rodoviária Federal - No Estado de Goiás 3 100.000

Total Programa 14.270.000 10.767.048 4.307.399 3.175.568 3.502.952 13.800.000

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

06.122.2112.2000.0001 Administração da Unidade - Nacional 3 76.969.000 74.110.388 64.326.594 64.123.190 2.858.612 59.000

Total Programa 76.969.000 74.110.388 64.326.594 64.123.190 2.858.612 59.000

30108 Departamento de Polícia Federal

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

06.122.2112.2000.0001 Administração da Unidade - Nacional 4 6.600.000 1.421.920 516.570 504.318 5.178.080 7.400.000

Total Programa 6.600.000 1.421.920 516.570 504.318 5.178.080 7.400.000

30202 Fundação Nacional do Índio - FUNAI

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

14.122.2112.2000.0001 Administração da Unidade - Nacional 3 73.157.668 56.066.522 39.347.324 38.844.120 17.091.146 7.000.000

Total Programa 73.157.668 56.066.522 39.347.324 38.844.120 17.091.146 7.000.000
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30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica

2020 Cidadania e Justiça

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

14.422.2020.2807.0001 Julgamento de Atos de Concentração e Processos Administrativos -
Nacional 3 150.000 114.355 80.853 80.616 35.645 17.965

Total Programa 150.000 114.355 80.853 80.616 35.645 17.965

30907 Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN

2070 Segurança Pública com Cidadania

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

14.421.2070.116S.0001 Adequação Física de Penitenciárias Federais - Nacional 4 1.000.000 0 0 0 1.000.000 300.000

14.421.2070.8916.0001 Modernização e Aparelhamento de Estabelecimentos Penais das
Unidades da Federação - Nacional 4 5.070.000 850.001 850.001 850.001 4.219.999 7.930.000

Total Programa 6.070.000 850.001 850.001 850.001 5.219.999 8.230.000

30909 Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal - FUNAPOL

2070 Segurança Pública com Cidadania

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

06.122.2070.7L82.0056 Construção do Edifício-Sede da Superintendência Regional da Polícia
Federal no Amapá - No Município de Macapá - AP 4 18.104.140 7.673.966 0 0 10.430.174 2.200.000

06.128.2070.125I.0053 Construção do Centro Nacional de Capacitação e Difusão de Ciências
Forenses - No Distrito Federal 4 18.000.000 0 0 0 18.000.000 4.500.000

06.181.2070.2586.0001 Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do Tráfego Internacional
e de Registros Estrangeiros - Nacional 4 3.000.000 1.388.261 1.070.486 826.380 1.611.739 10.000.000

06.181.2070.2726.0001 Prevenção e Repressão a Crimes Praticados contra Bens, Serviços e
Interesses da União - Nacional 4 54.656.208 3.471.135 102.325 102.325 51.185.073 24.769.826

Total Programa 93.760.348 12.533.361 1.172.811 928.704 81.226.987 41.469.826
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30912 FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuários de Crack, Álcool e outras Drogas

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

14.422.2060.20R9.0068 Prevenção de Uso e ou Abuso de Substâncias Psicoativas - Macaé -
RJ 4 1.000.000

14.422.2060.8236.0126 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema Nacional de Políticas sobre
Drogas - Guaratinguetá - SP 4 200.000

14.422.2060.8236.0150 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema Nacional de Políticas sobre
Drogas - Guaçuí - ES 4 150.000

14.422.2060.8236.0164 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema Nacional de Políticas sobre
Drogas - Gararu - SE 4 1.000.000

Total Programa 2.350.000

52111 Comando da Aeronáutica

2058 Política Nacional de Defesa

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

05.151.2058.123B.0001 Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar de 10 A 20 Toneladas
(Projeto KC-X) - Nacional 4 818.543.191 728.719.528 709.965.193 709.965.193 89.823.663 225.586.983

Total Programa 818.543.191 728.719.528 709.965.193 709.965.193 89.823.663 225.586.983

52131 Comando da Marinha

2058 Política Nacional de Defesa

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

05.152.2058.1N56.0001 Desenvolvimento de Míssil Nacional Antinavio - Nacional 4 23.482.000 23.482.000 23.482.000 23.482.000 0 26.000.000

Total Programa 23.482.000 23.482.000 23.482.000 23.482.000 0 26.000.000
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52911 Fundo Aeronáutico

2058 Política Nacional de Defesa

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

05.151.2058.2923.0001 Operação e Manutenção de Equipamentos e Sistemas do Controle do
Espaço Aéreo Brasileiro - Nacional 3 552.098.605 412.339.878 269.178.937 263.381.696 139.758.727 136.694.480

05.151.2058.2923.0001 Operação e Manutenção de Equipamentos e Sistemas do Controle do
Espaço Aéreo Brasileiro - Nacional 4 181.750.060 75.406.793 20.360.045 19.023.736 106.343.267 101.754.305

Total Programa 733.848.665 487.746.671 289.538.982 282.405.432 246.101.994 238.448.785

52932 Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

05.122.2108.2000.0001 Administração da Unidade - Nacional 3 24.694.094 23.897.103 18.650.702 18.148.160 796.991 11.000.000

05.122.2108.2000.0001 Administração da Unidade - Nacional 4 8.292.681 5.972.505 1.368.612 1.339.108 2.320.176 2.500.000

Total Programa 32.986.775 29.869.608 20.019.313 19.487.268 3.117.167 13.500.000

SUPLCANC Autorizado Empenhado Liquidado
(Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

SUPLEMENTAÇÃO 457.755.974 590.979.322
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Execução Orçamentária
Exercício Financeiro de 2012

PLN 046/2012

CANCELAMENTO

25101 Ministério da Fazenda

2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

04.422.2039.4562.0001 Instrução e Análise de Atos de Concentração e Processos
Administrativos - Nacional 3 34.738 16.772 16.772,33 16.772 17.966 17.965

Total Programa 34.738 16.772 16.772 17.966 17.965

30101 Ministério da Justiça

2020 Cidadania e Justiça

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

14.422.2020.13FC.0001 Implantação do Memorial da Anistia Política do Brasil - Nacional 4 6.005.672 0 0,00 0 6.005.672 4.492.296

Total Programa 6.005.672 0 0 6.005.672 4.492.296

2070 Segurança Pública com Cidadania

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

06.183.2070.2E16.0001 Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil - Nacional 3 65.573.000 0 0,00 0 65.573.000 13.024.467

Total Programa 65.573.000 0 0 65.573.000 13.024.467
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30107 Departamento de Polícia Rodoviária Federal

2070 Segurança Pública com Cidadania

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

06.122.2070.1D49.0101 Construção do Edifício-Sede do Departamento de Polícia Rodoviária
Federal - Em Brasília - DF 4 16.130.174 2.267 2.267,22 2.267 16.127.907 12.400.000

06.181.2070.200G.0060 Construção e Ampliação de Postos e Delegacias da Policia Rodoviária
Federal - Aracaju - SE 4 400.000 0 0,00 0 400.000 400.000

06.181.2070.8623.0024 Reforma e Modernização de Bases Operacionais e Unidades da
Polícia Rodoviária Federal - No Estado do Rio Grande do Norte 4 100.000 0 0,00 0 100.000 59.000

06.181.2070.8623.0027 Reforma e Modernização de Bases Operacionais e Unidades da
Polícia Rodoviária Federal - No Estado de Alagoas 4 400.000 0 0,00 0 400.000 400.000

06.181.2070.8623.0052 Reforma e Modernização de Bases Operacionais e Unidades da
Polícia Rodoviária Federal - No Estado de Goiás 4 100.000 0 0,00 0 100.000 100.000

06.181.2070.8623.0066 Reforma e Modernização de Bases Operacionais e Unidades da
Polícia Rodoviária Federal - Serra Talhada - PE 4 500.000 0 0,00 0 500.000 500.000

Total Programa 17.630.174 2.267 2.267 17.627.907 13.859.000

30202 Fundação Nacional do Índio - FUNAI

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

14.423.2065.13D6.0001 Construção da Sede da Fundação Nacional do Índio - Nacional 4 2.700.000 0 0,00 0 2.700.000 1.000.000

14.423.2065.2384.0001 Proteção Social dos Povos Indígenas - Nacional 3 16.771.656 6.576.558 4.807.539,05 4.776.856 10.195.098 1.500.000

14.423.2065.2711.0001 Promoção do Etnodesenvolvimento em Terras Indígenas - Nacional 3 8.800.000 1.736.301 1.044.141,30 1.043.987 7.063.699 1.500.000

14.423.2065.4390.0001 Delimitação, Demarcação e Regularização de Terras Indígenas -
Nacional 3 17.278.566 4.301.513 3.428.391,72 3.428.060 12.977.053 3.000.000

Total Programa 45.550.222 12.614.372 9.248.903 32.935.850 7.000.000
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30907 Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN

2070 Segurança Pública com Cidadania

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

14.183.2070.3908.0001 Integração e modernização dos Sistemas de Informações
Penitenciárias - Nacional 3 100.000 7.202 6.140,80 5.261 92.798 50.000

14.183.2070.3908.0001 Integração e modernização dos Sistemas de Informações
Penitenciárias - Nacional 4 5.380.000 0 0,00 0 5.380.000 5.380.000

14.128.2070.2526.0001 Apoio a Projetos de Capacitação e Valorização do Servidor
Penitenciário das Unidades da Federação - Nacional 3 3.300.000 283.544 261.930,36 261.930 3.016.456 1.300.000

14.421.2070.20RA.0058 Modernização e Aparelhamento do Sistema Penitenciário Federal -
Catanduvas - PR 3 300.000 0 0,00 0 300.000 300.000

14.421.2070.2730.0001 Política Nacional de Alternativas Penais - Nacional 3 5.107.550 2.886.936 305.630,18 305.630 2.220.614 1.200.000

Total Programa 14.187.550 3.177.682 572.822 11.009.868 8.230.000

30909 Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal - FUNAPOL

2070 Segurança Pública com Cidadania

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

06.122.2070.10JJ.0033 Construção do Anexo da Superintendência Regional da Polícia
Federal no Rio de Janeiro - No Estado do Rio de Janeiro 4 12.000.000 0 0,00 0 12.000.000 12.000.000

06.122.2070.5E07.0001 Construção do Novo Edifício-Sede do Departamento da Polícia
Federal - Nacional 4 22.269.826 0 0,00 0 22.269.826 22.269.826

06.125.2070.2679.0001 Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e Atividades de Controle e
Fiscalização de Produtos Químicos - Nacional 3 19.000.000 6.817.107 4.107.916,70 3.720.473 12.182.893 1.000.000

06.421.2070.2720.0001 Ações de Caráter Sigiloso na Área de Segurança Pública - Nacional 3 20.700.000 10.770.221 7.635.908,00 7.627.264 9.929.779 3.200.000

Total Programa 73.969.826 17.587.328 11.347.738 56.382.498 38.469.826

30912 FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuários de Crack, Álcool e outras Drogas

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

14.422.2060.20R9.0068 Prevenção de Uso e ou Abuso de Substâncias Psicoativas - Macaé -
RJ 3 1.000.000 0 0,00 0 1.000.000 1.000.000

14.422.2060.8236.0126 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema Nacional de Políticas sobre
Drogas - Guaratinguetá - SP 3 200.000 0 0,00 0 200.000 200.000

14.422.2060.8236.0150 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema Nacional de Políticas sobre
Drogas - Guaçuí - ES 3 150.000 0 0,00 0 150.000 150.000

14.422.2060.8236.0164 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema Nacional de Políticas sobre
Drogas - Gararu - SE 3 1.000.000 0 0,00 0 1.000.000 1.000.000

Total Programa 2.350.000 0 0 2.350.000 2.350.000
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52131 Comando da Marinha

2058 Política Nacional de Defesa

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

05.152.2058.20IR.0001 Logística de Material da Marinha - Nacional 4 42.984.225 18.969.952 11.931.175,92 11.481.389 24.014.273 2.000.000

05.152.2058.20SD.0001 Modernização e Revitalização de Meios Aeronavais - Nacional 4 184.232.791 58.228.197 13.204.218,31 13.198.758 126.004.594 24.000.000

Total Programa 227.217.016 77.198.149 24.680.147 150.018.867 26.000.000

90000 Reserva de Contingência

0999 Reserva de Contingência

Funcional_PLN Ação + Subtítulo COD_
GND Autorizado Empenhado Liquidado (Subelemento) Pago

Saldo
(Autorizado -
Empenhado)

Valor do PL

99.999.0999.0998.0105 Reserva de Contingência - Financeira - Fiscal 9 6.095.638.953 0 0,00 0 6.095.638.953 225.586.983

Total Programa 6.095.638.953 0 0 6.095.638.953 225.586.983
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